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EDIÇÃO NACIONAL

ABANDONO DE EMPREGO 
Prezada EDINEIA APARECIDA DA SILVA - CTPS: 16414782840/SP, tendo V. Sª 
deixado de comparecer ao trabalho a mais de 30 dias sem apresentar qualquer justi-
昀椀cativa, vimos pela presente cienti昀椀cá-lo, nos termos do disposto no artigo 482, letra 
I, da CLT, que lhe 昀椀ca consignado o prazo de 02 dias, a contar da publicação deste, 
para que reinicie suas atividades ou justi昀椀que, devidamente, no mesmo prazo, o mo-
tivo que impede seu comparecimento. Caso contrário, consideraremos sua atitude 
como ato de renúncia do cargo, 昀椀cando V.Sª demitido por abandono do emprego, na 
forma do dispositivo citado na Consolidação das Leis de Trabalho.

FPC – Federação Paulista de Ciclismo
Nota O昀椀cial: 003/FPC/2025 São Paulo, 01 de agosto de 2025
CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Presidente da FPC – Federação Paulista de Ciclismo, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o Estatuto Social, convoca os 昀椀liados à participarem da Assembleia 
Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 11 de Agosto de 2025, às 17:00, na Rua 
Antônio do Godoi, 122 Cj. 122 Centro Histórico – Município de São Paulo/SP CEP: 
01034-001, em primeira convocação, ou meia hora após, com qualquer número de 
associados presentes, para deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA:
1. Alteração Estatutária;
2. Dar posse ao STJD;

José Cláudio dos Santos
Presidente- FPC

PERSICO PIZZAMIGLIO S.A.
SOCIEDADE ANÔNIMA DE CAPITAL FECHADO

CNPJ/MF nº 61.091.013/0001-08 - NIRE 35 3 000191 21
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

Prezados Senhores Acionistas, Ficam convocados os acionistas detentores de ações ordinárias e preferenciais da PERSICO PIZZAMIGLIO S.A. 
(“Companhia”), para a Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária a ser realizada na data de 15 de agosto de 2025, às 14h30, de modo presencial, 
no endereço de sua gestora Pluricorp Consultoria Empresarial Ltda., localizado na Avenida Paulista nº 2439, 10º andar, conjunto 102, Bairro: Bela Vista, 
Cidade e Estado de São Paulo, CEP 01311-300, para discutir e votar sobre as seguintes matérias constantes da ordem do dia: Em Assembleia Geral 
Ordinária: (i) Exame, discussão e votação do Relatório Anual da Administração e das Demonstrações Financeiras da Companhia relativos ao exercício 
de 2024; (ii) Destinação do resultado do exercício de 2024; (iii) Aprovação e Ratificação das contas e das demonstrações financeiras anteriores, 
relativas aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro dos anos de 2020, 2021, 2022 e 2023; e (iv) Ratificação dos atos da administração e 
movimentação da Companhia relativos aos exercícios anteriores. Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) Extinção do Conselho de Administração da 
Companhia, com a eleição de Diretor Único, conforme nova estrutura societária; (ii) Alteração e Ratificação da mudança de endereço da Companhia; 
(iii) Alteração do Objeto Social da Companhia; (iv) Redução de Capital da Companhia; e (v) Reforma Integral do Estatuto Social, para incorporar as 
alterações deliberadas nos itens anteriores, bem como para atualizar sua redação em conformidade com a legislação atualmente vigente e aplicável 
às sociedades anônimas de capital fechado. Informações Adicionais: • A participação na Assembleia pelos acionistas ocorrerá por meio presencial. 
Os acionistas e seus representantes legais, bem como seus procuradores que irão participar da Assembleia, deverão apresentar os documentos de 
identidade e documentos societários comprobatórios, bem como o comprovante de titularidade das ações ordinárias ou preferenciais de emissão da 
Companhia, na data da Assembleia. • Nos termos do artigo 125 da Lei nº 6.404/76, a Assembleia instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença 
de acionistas que representem, no mínimo, 1/4 (um quarto) do total de votos conferidos pelas ações com direito a voto e, em segunda convocação, 
instalar-se-á com qualquer número; • A Assembleia Geral em segunda convocação, caso não haja quórum em primeira convocação, será realizada no 
mesmo local, no dia 29 de agosto de 2025, às 14h30. • Nos termos do artigo 294, inciso III da Lei nº 6.404/76, a Companhia, por se enquadrar nas 
condições legais, realizou a divulgação completa das demonstrações financeiras relativas aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro dos 
anos de 2024, 2023, 2022, 2021 e 2020 exclusivamente por meio da Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, disponível 
no endereço eletrônico https://www.sped.rfb.gov.br; • A presente convocação é realizada de acordo com o previsto nos artigos 124 e 133 da Lei nº 
6.404/76 e demais dispositivos legais aplicáveis. São Paulo - SP, 04/08/2025. Elie Michel Nasrallah - Sócio e Administrador da Pluricorp Consultoria 
Empresarial Ltda. - Gestora legal da Companhia

LEILÃO DE VEICULOS ONLINE
AGORA VOCE COMPRA SEU VEICULO DA MELHOR FORMA PARA O SEU NEGOCIO: COM 
O CONFORTO DO LEILÃO ONLINE. ACESSE AGORA: WWW.MESQUITALEILOES.COM.BR, 

CADASTRE-SE E DÊ SEU LANCE. BOA SORTE!

LOCAL DO LEILÃO: AVENIDA ANTONIO BARBOSA DA SILVA SANDOVAL, 190 - SP

KATIA ALVES SOARES - LEILOEIRA OFICIAL JUCESP 1093

DIAS 06/08/2025 E 07/08/2025 ÀS 13:30
139 VEÍCULOS: VEÍCULOS PROVENIENTES DE SEGURADORAS,

BANCOS, EMPRESAS E RECEITA FEDERAL

NUMEROS DOS CHASSIS
R004512; G260809; U350131; R8285260; G165478; B056319; E59769; Z21356; J090318; B129606; A133774; A000646; 
M48552; B95189; W17769; K80400; C420608; K02388; M046764; K304804; J919465; BLX06427; M000635; L2433374; 
4K3F162; A008805; Z102517; W589544; K015056; G67206; KK34789; L8461974; J466964; J609565; 94PT204; F4A09416; 
H3B65106; M353083; L195849; T200910; J8164339; B509119; K8240165; T076591; J408883; A005552; J408089; 
J8025848; L207372; R070195; A481917; B121204; J243990; H8423308; B200968; B135647; B526752; H561785; B101329; 
C430139; B509268; J584694; T026990; L278257; P074994; G0390703; J186554; E8858748; H3312900; T076629; 
S536780; E8853112; U105046; P560104; B507324; G132307; P548475; C4379348; A142416; J683456; C5541545; 
E0480339; E3159895; L803037; T001181; M018061; J395980; J902732; B549084; B556334; D1254019; A566297; 
B041792; T268154; Z261130; B176909; J189903; J732583; L236788; B174101; A2133354; C238524; B514307; B1141493; 
J409806; B116350; B533377; C249020; C154576; EP005052; P016574; A4086053; J870538; J392931; B008340; 4009166; 
1019863; C110237; L847120; B216200; C117814; P012306; B106762; B116290; R38009; J020564.

CONDIÇÕES
OS BENS SERÃO VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM E SEM GARANTIAS. DÉBITOS DE IPVA MULTAS 
DE TRANSITO OU DE AVERBAÇÃO QUE POR VENTURA RECAIAM SOBRE O BEM FICARÃO A CARGO DO 
ARREMATANTE CORRENDO TAMBEM POR SUA CONTA E RISCO A RETIRADA DOS BENS. NO ATO DA 
ARREMATAÇÃO O ARREMATANTE OBRIGA-SE A ACATAR DE FORMA DEFINITIVA E IRRECORRIVÉL AS NORMAS E 
DEMAIS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO ESTABELECIDAS NO CATALOGO DISTRIBUÍDO NO LEILÃO. LEILOEIRO 
OFICIAL - JUCESP 1093. IMAGENS MERAMENTE ILUSTRATIVAS. AVENIDA ANTONIO BARBOSA DA SILVA 
SANDOVAL, 190 - SP. TEL.: (11) 5990-3165. (CATALOGO, LOCAL DE VISITAÇÃO, DESCRIÇÃO COMPLETA E FOTOS NO 
SITE).

Ecorodovias Concessões e Serviços S.A.
CNPJ/MF n° 08.873.873/0001-10 - NIRE 35.300.366.166
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 11 DE JULHO DE 2025

DATA, HORÁRIO E LOCAL: Aos 11/07/2025, às 10h, na sede social da Ecorodovias Concessões e Serviços S.A., 
localizada na Rodovia dos Imigrantes, km 28,5, 1° e 2° andares, bairro Alvarenga, São Bernardo do Campo/SP. 
PRESENÇA: Participação da totalidade dos conselheiros efetivos, por meio de conferência telefônica. MESA: 
Presidente: Marcello Guidotti; e Secretário: Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles. ORDEM DO DIA: Deliberar 
sobre: (A) a realização, pela Companhia, de oferta de aquisição facultativa, das debêntures da (i) 11ª (décima primeira) 
emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, da Companhia, 
emitidas nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 11ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da 
Ecorodovias Concessões e Serviços S.A.”, celebrada em 11/08/2022, conforme aditado em 01/09/2022 por meio do 
“Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da Décima Primeira Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de 
Distribuição, da Ecorodovias Concessões e Serviços S.A.”; (ii) 12ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em 
ações, da espécie quirografária, em série única, da Companhia, emitidas nos termos do “Instrumento Particular de 
Escritura da 12ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para 
Distribuição Pública, Registrada sob o Rito Automático, Destinada a Investidores Profissionais, da Ecorodovias Concessões 
e Serviços S.A.”, conforme aditado em 16/06/2023 por meio do “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de 
Escritura de 12ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para 
Distribuição Pública, Registrada sob o Rito Automática, Destinada a Investidores Profissionais, da Ecorodovias Concessões 
e Serviços S.A.”; e (iii) 1ª série da 13ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, 
em 4 série, da Companhia, emitidas nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 13ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em até 4 Séries, para Distribuição Pública, Registrada sob o 
Rito Automático, Destinada a Investidores Profissionais, da Ecorodovias Concessões e Serviços S.A.”, conforme aditado em 
01/11/2023 por meio do “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 13ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em até 4 Séries, para Distribuição Pública, Registrada sob o 
Rito Automático, Destinada a Investidores Profissionais, da Ecorodovias Concessões e Serviços S.A.” (sendo os itens (i), (ii) 
e (iii) acima denominados, em conjunto, como as “Debêntures da Oferta de Aquisição”); (B) a realização da 16ª 
emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, para distribuição 
pública, a ser registrada sob o rito de registro automático, destinada exclusivamente a Investidores Profissionais 
(conforme definido abaixo), no valor total de até R$ 2.000.000.000,00, na Data de Emissão (conforme definido abaixo), 
pela Companhia, as quais serão objeto de distribuição pública, sob o rito de registro automático, sob regime misto de 
garantia firme e melhores esforços de colocação, nos termos da Lei n° 6.385/76, conforme alterada, da CVM n° 
160/2022, conforme alterada e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis: (C) a autorização à Diretoria 
da Companhia e seus demais representantes legais para praticar todos e quaisquer atos necessários à realização da 
Oferta de Aquisição, da Emissão e da Oferta, incluindo, mas não se limitando a, negociar e celebrar todos e quaisquer 
documentos necessários à efetivação da Oferta de Aquisição, Oferta, da Emissão, incluindo, o “Instrumento Particular 
de Escritura da 16ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, 
para Distribuição Pública, Registrada sob o Rito Automático, Destinada a Investidores Profissionais, da Ecorodovias 
Concessões e Serviços S.A.” a ser celebrado entre a Companhia e a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários e o Contrato de Distribuição (conforme definido abaixo), bem como seus eventuais aditamentos e 
eventuais procurações necessárias; (D) a autorização para que qualquer Diretor ou procurador que venha a ser 
nomeado em procuração tome todas as providências e realize todo e qualquer ato necessário, incluindo a contratação 
de instituições intermediárias integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários para intermediar a Oferta 
e os demais prestadores de serviços necessários para a Emissão, a Oferta (tais como agente fiduciário, escriturador, 
banco liquidante, assessores jurídicos, B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 e demais instituições e/ou prestadores 
de serviços que, eventualmente, sejam necessárias para a realização da Emissão e da Oferta), bem como assine 
quaisquer documentos necessários à implementação da Oferta; e (E) a ratificação de todos os atos já praticados pela 
Diretoria da Companhia e seus demais representantes legais relacionados à Emissão, à Oferta e/ou à Oferta de 
Aquisição. DELIBERAÇÕES: Os conselheiros da Companhia, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, 
após debates e discussões, aprovaram: 1. (A): a autorização para a realização de todos os atos necessários para a Oferta 
de Aquisição das Debêntures da Oferta de Aquisição; 2. (B): a realização da Emissão e da Oferta pela Companhia, com 
as seguintes características e condições: (a) Número da Emissão: As Debêntures representam a 16ª emissão de 
debêntures da Emissora; (b) Número de Séries: A Emissão será realizada em série única; (c) Valor Total da Emissão: 
O valor total da Emissão será de até R$ 2.000.000.000,00, na Data de Emissão, sendo permitida a Distribuição Parcial 
(conforme definido abaixo), observada a colocação do Montante Mínimo (conforme definido abaixo); (d) 
Procedimento de Bookbuilding: Será adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento, sem 
recebimento de reservas dos Investidores Profissionais, sem lotes mínimos ou máximos, organizado pelos 
Coordenadores para definição da quantidade final das Debêntures a serem emitidas; (e) Distribuição e Colocação: 
As Debêntures serão objeto de distribuição pública, a ser registrada sob o rito automático de distribuição, 
exclusivamente para Investidores Profissionais, nos termos da Lei de Mercado de Valores Mobiliários, da Resolução 
CVM 160, e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, nos termos do “Contrato de Coordenação, 
Colocação e Distribuição Pública, Sob o Regime Misto de Garantia Firme e Melhores Esforços de Colocação, de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública, Registrada sob o 
Rito Automático, Destinada a Investidores Profissionais, da 16ª Emissão da Ecorodovias Concessões e Serviços S.A.”, com a 
intermediação de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários, sob o regime (i) de 
garantia firme de colocação com relação ao Montante Mínimo, observado o prazo limite para exercício da garantia 
firme, conforme previsto no Contrato de Distribuição; e (ii) de melhores esforços de colocação para o montante 
remanescente equivalente a R$950.000.000,00, nos termos do Contrato de Distribuição. Será admitida a distribuição 
parcial das Debêntures, nos termos dos artigos 73 e seguintes da Resolução CVM 160, observada a colocação de, no 
mínimo, 1.050.000 Debêntures equivalentes à Parcela de Garantia Firme pelos Coordenadores. As Debêntures que não 
forem colocadas no âmbito da Oferta serão canceladas pela Emissora. (f ) Público-Alvo da Oferta. O público-alvo da 
Oferta será composto exclusivamente por investidores profissionais, assim definidos nos termos do artigo 11 e 13 da 
Resolução CVM nº 30/2021, conforme alterada de tempos em tempos. (g) Plano de Distribuição. O plano de 
distribuição pública será organizado pelos Coordenadores e seguirá os procedimentos descritos no artigo 49 da 
Resolução CVM 160 e no Contrato de Distribuição, não havendo qualquer limitação em relação à quantidade de 
Investidores Profissionais acessados pelos Coordenadores, sendo possível, ainda, a subscrição ou aquisição de 
Debêntures por qualquer número de Investidores Profissionais. O período de distribuição será de no máximo, 180 dias 
contados da data de divulgação do anúncio de início de distribuição, nos termos dos artigos 47 e 48 da Resolução CVM 
160. (h) Depósito para distribuição, negociação e liquidação financeira: As Debêntures serão depositadas para (i) 
distribuição no mercado primário por meio do Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado 
pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) negociação e custódia no mercado 
secundário por meio do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as 
negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. Não obstante o 
disposto acima, as Debêntures: (i) poderão ser livremente negociadas entre Investidores Profissionais; (ii) somente 
poderão ser negociadas no mercado secundário entre investidores qualificados, assim definidos nos termos do artigo 
12 da Resolução CVM 30, após decorridos 6 meses contados da data de encerramento da Oferta, nos termos do artigo 
86, inciso II, alínea “a”, da Resolução CVM 160; e (iii) somente poderão ser negociadas no mercado secundário pelo 
público em geral após transcorrido 1 ano contado da data de encerramento da Oferta, nos termos do artigo 86, inciso 
II, alínea “b”, da Resolução CVM 160; (i) Destinação dos Recursos: Os Recursos Líquidos obtidos pela Emissora 
decorrentes das Debêntures serão destinados à aquisição facultativa ou resgate antecipado facultativo de Debêntures 
da 11ª emissão da Emissora, ao refinanciamento de dívidas existentes da Emissora e ao reforço de capital de giro da 
Emissora; (j) Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será aquela definida 
na Escritura de Emissão; (k) Data de Início da Rentabilidade: Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da 
rentabilidade das Debêntures de cada série será a Primeira Data de Integralização (conforme definido abaixo) das 
Debêntures da respectiva série; (l) Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade: As Debêntures serão emitidas sob 
a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, e, para todos os fins de direito, a titularidade 
das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador e, adicionalmente, com relação às Debêntures 
que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, será expedido por extrato em nome do titular das 
Debêntures, que servirá como comprovante da titularidade de tais Debêntures; (m) Prazo e Data de Vencimento: 
Observado o disposto na Escritura de Emissão, e ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures, resgate antecipado total decorrente de Oferta de Resgate Antecipado (conforme 
definido abaixo), Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme definido abaixo) e/ou Aquisição Facultativa 
(conforme definido abaixo) das Debêntures, com o consequente cancelamento das Debêntures em questão, as 
Debêntures terão prazo de vencimento de 6 anos contados da Data de Emissão; (n) Valor Nominal Unitário: As 
Debêntures terão valor nominal unitário de R$  1.000,00, na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (o) 
Quantidade de Debêntures: Serão emitidas até 2.000.000 de Debêntures; (p) Preço de Subscrição e Forma de 
Integralização: As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da 
subscrição, a partir da data de início de distribuição, conforme informada no Anúncio de Início de distribuição, a ser 
divulgado nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 160, durante o Período de Distribuição das Debêntures, de 
acordo com os procedimentos da B3, observado o Plano de Distribuição. O preço de integralização das Debêntures (i) 
na primeira Data de Integralização (conforme definida abaixo) das Debêntures será o Valor Nominal Unitário das 
Debêntures; e (ii) nas Datas de Integralização posteriores à Primeira Data de Integralização das Debêntures será o Valor 
Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da Remuneração (conforme definido abaixo), calculadas pro rata temporis 
desde a Data de Início da Rentabilidade até a data da efetiva integralização. As Debêntures poderão, ainda, em 
qualquer Data de Integralização, serem subscritas com ágio ou deságio, conforme poderá vir a ser definido pelos 
Coordenadores, em comum acordo com a Companhia, sendo certo que, caso aplicável, o ágio ou o deságio, conforme 
o caso, será o mesmo para todas as Debêntures subscritas e integralizadas em uma mesma Data de Integralização. A 

integralização das Debêntures será à vista e em moeda corrente nacional na Data de Integralização. O ágio ou deságio, 
conforme o caso, serão aplicados na ocorrência de uma ou mais condições objetivas de mercado, incluindo, sem 
limitações: (i) alteração na Taxa DI; (ii) alteração nas taxas indicativas de negociação de títulos de renda fixa (debêntures, 
certificados de recebíveis imobiliários, certificados de recebíveis do agronegócio) divulgadas pela ANBIMA; (iii) como 
forma de incorporação de prêmio e custos relativos à liquidação da 11ª, 12ª e 13ª emissão da Emissora, conforme o 
caso, conforme poderá vir a ser definido pelos Coordenadores, em comum acordo com a Companhia; (q) Atualização 
Monetária das Debêntures: O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das 
Debêntures não será atualizado monetariamente; (r) Remuneração das Debêntures: Sobre o Valor Nominal Unitário 
ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures incidirão juros remuneratórios correspondente à variação 
acumulada de 100% das taxas médias diárias do DI - Depósito Interfinanceiro de um dia, “over extra-grupo”, expressas 
na forma percentual ao ano, base 252 Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário 
disponível em sua página na Internet (http://www.b3.com.br), acrescida de 1,20% ao ano, base 252 Dias Úteis. A 
Remuneração das Debêntures será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis 
decorridos, com base em um ano de 252 Dias Úteis, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou sobre o saldo do Valor 
Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures desde a Data de Início da Rentabilidade (inclusive) ou da última 
Data de Pagamento da Remuneração (inclusive), conforme o caso, até a data de seu efetivo pagamento (exclusive), a 
data de pagamento decorrente de declaração de vencimento antecipado em decorrência de um Evento de 
Inadimplemento (conforme abaixo definido) ou na data de um eventual Resgate Antecipado Facultativo Total 
(conforme abaixo definido) das Debêntures, o que ocorrer primeiro. A Remuneração das Debêntures será calculada, 
conforme o caso, de acordo com fórmula a ser disposta na Escritura de Emissão; (s) Pagamento da Remuneração: 
Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures, resgate 
antecipado decorrente de Oferta de Resgate Antecipado, Amortização Extraordinária Facultativa e/ou Aquisição 
Facultativa, com o consequente cancelamento da totalidade das Debêntures, ou vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos a serem previstos Escritura de Emissão, a Remuneração das 
Debêntures será paga semestralmente, a partir da Data de Emissão, sendo o primeiro pagamento devido em 6 meses 
após a Data de Emissão e o último na Data de Vencimento das Debêntures, conforme tabela a ser indicada na Escritura 
de Emissão; (t) Amortização do saldo do Valor Nominal Unitário: Sem prejuízo das hipóteses do pagamento de 
eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, Resgate Antecipado Facultativo Total 
das Debêntures, resgate antecipado decorrente de Oferta de Resgate Antecipado, Amortização Extraordinária 
Facultativa e/ou Aquisição Facultativa, com o consequente cancelamento da totalidade das Debêntures, nos termos 
a serem previstos na Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado em 3 
parcelas anuais e sucessivas, sendo o primeiro pagamento devido 4 anos após a Data de Emissão e o último na Data 
de Vencimento, de acordo com as datas e percentuais indicados na Escritura de Emissão; (u) Local de Pagamento: Os 
pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Emissora no respectivo vencimento utilizando-se, 
conforme o caso: (a) os procedimentos operacionais adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas eletronicamente 
na B3; e/ou (b)  os procedimentos adotados pelo Banco Liquidante e Escriturador (ambos conforme Escritura de 
Emissão), para as Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3; (v) Encargos Moratórios: Sem 
prejuízo da Remuneração das Debêntures, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de qualquer 
quantia devida aos Debenturistas, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, os débitos em atraso vencidos 
e não pagos pela Emissora, ficarão sujeitos a, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial (i) multa convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2%; e (ii) juros moratórios à razão 
de 1% ao mês calculados pro rata temporis, desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento; ambos 
calculados sobre o montante devido e não pago; (w) Classificação de Risco: Foi contratada como agência de 
classificação de risco da Oferta a Standard & Poor´s Ratings do Brasil Ltda., que atribuirá rating às Debêntures, a ser 
divulgado até a Data de Integralização. A Agência de Classificação de Risco poderá, a qualquer momento, ser 
substituída pela Emissora pelas agências Fitch Ratings Brasil Ltda. e/ou Moody’s Local BR Agência de Classificação de 
Risco Ltda., sem necessidade de aprovação prévia dos Debenturistas, devendo a Emissora notificar o Agente Fiduciário 
em até 5 Dias Úteis contados da contratação da nova Agência de Classificação de Risco; (x) Desmembramento: Não 
será admitido o desmembramento da Remuneração, do Valor Nominal Unitário e/ou dos demais direitos conferidos 
aos Debenturistas, nos termos do artigo 59, inciso IX, da Lei das SA. (y) Resgate Antecipado Facultativo Total: A 
Emissora poderá, a seu exclusivo critério, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures 
efetivamente subscritas e integralizadas, a partir do 36º mês contado da Data de Emissão (exclusive), observados os 
termos e condições a serem definidos na Escritura de Emissão. Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total 
das Debêntures, o valor devido pela Emissora será equivalente: (i) ao Valor Nominal Unitário (ou saldo do Valor Nominal 
Unitário) das Debêntures, acrescido (ii) da Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis desde a Data de 
Início da Rentabilidade ou a Data do Pagamento da Remuneração imediatamente anterior (inclusive), conforme o 
caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures (exclusive); (iii) de eventuais Encargos 
Moratórios (se houver); e (iv) de prêmio equivalente a 0,40% ao ano, pro rata temporis, base 252 dias úteis, considerando 
a quantidade de Dias Úteis a transcorrer entre a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total e a Data de 
Vencimento, calculado de acordo com fórmula a ser descrita na Escritura de Emissão. Os demais termos e condições 
do Resgate Antecipado Facultativo Total estarão previstos na Escritura de Emissão; (z) Amortização Extraordinária 
Facultativa: A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, mediante prévia comunicação escrita com, no mínimo, 10 Dias 
Úteis de antecedência em relação à data da pretendida amortização extraordinária facultativa parcial, nos termos a 
serem definidos na Escritura de Emissão, das Debêntures efetivamente subscritas e integralizadas, a partir do 36º mês 
contado da Data de Emissão (exclusive), promover amortizações parciais extraordinárias sobre o Valor Nominal 
Unitário (ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário) das Debêntures, limitada a 98% do Valor Nominal Unitário (ou 
saldo do Valor Nominal Unitário) das Debêntures. A Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures será 
realizada mediante o pagamento (a) da parcela do Valor Nominal Unitário das Debêntures (ou da parcela do saldo do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso) a ser amortizada, acrescida (b) da Remuneração, calculado 
pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização das Debêntures, ou a data do pagamento da Remuneração 
imediatamente anterior (inclusive) das Debêntures, conforme o caso, até a data da efetiva Amortização Extraordinária 
Facultativa (exclusive) e demais encargos devidos e não pagos até a data da Amortização Extraordinária Facultativa; e 
(c) de prêmio equivalente a 0,40% ao ano, pro rata temporis, base 252 dias úteis, considerando a quantidade de Dias 
Úteis a transcorrer entre a data da efetiva Amortização Extraordinária Facultativa e a Data de Vencimento das 
Debêntures, conforme calculado de acordo com fórmula a ser descrita na Escritura de Emissão. Os demais termos e 
condições da Amortização Extraordinária Facultativa estarão previstos na Escritura de Emissão; (aa) Oferta de Resgate 
Antecipado: A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, realizar oferta de resgate antecipado 
da totalidade das Debêntures, endereçada a todos os Debenturistas, sendo assegurado a todos os Debenturistas 
igualdade de condições para aceitar o resgate das Debêntures por eles detidas. O valor a ser pago aos Debenturistas 
será equivalente ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures a serem resgatadas, 
conforme o caso, acrescido (a) da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização 
das Debêntures ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do 
efetivo pagamento; e (b) se for o caso, de prêmio de resgate antecipado a ser oferecido aos Debenturistas, a exclusivo 
critério da Emissora, o qual não poderá ser negativo. Os demais termos e condições da Oferta de Resgate Antecipado 
estarão previstos na Escritura de Emissão; (bb) Aquisição Facultativa: A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a 
qualquer tempo, adquirir as Debêntures, condicionado ao aceite do respectivo Debenturista, observado o disposto 
no artigo 55, §3º, da Lei das SA, e na regulamentação aplicável da CVM, incluindo os termos da Resolução da CVM nº 
77/2022, conforme alterada, e desde que observe as eventuais regras expedidas pela CVM, devendo tal fato, se assim 
exigido pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis, constar do relatório da administração e das 
demonstrações financeiras da Emissora. As Debêntures adquiridas pela Emissora poderão, a critério da Emissora, ser 
canceladas, permanecer na tesouraria da Emissora, ou ser novamente colocadas no mercado, observadas as restrições 
impostas pela CVM. As Debêntures adquiridas pela Emissora para permanência em tesouraria, nos termos da Escritura 
de Emissão, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma Remuneração aplicável às demais Debêntures. 
Os demais termos e condições da Aquisição Facultativa estarão previstos na Escritura de Emissão; (cc) Vencimento 
Antecipado: As obrigações decorrentes das Debêntures poderão ser declaradas antecipadamente vencidas pelo 
Agente Fiduciário na ocorrência de determinados eventos a serem previstos na Escritura de Emissão; e (dd) Demais 
Termos e Condições: Os demais termos e condições das Debêntures, as quais regerão a Emissão durante todo o seu 
prazo de vigência, estarão descritas na Escritura de Emissão. 3. (C): a autorização à Diretoria da Companhia e seus 
demais representantes legais para praticar todos e quaisquer atos necessários à realização da Oferta de Aquisição, da 
Emissão e da Oferta, incluindo, mas não se limitando a, negociar e celebrar todos e quaisquer documentos necessários 
à efetivação da Oferta de Aquisição, Oferta, da Emissão, incluindo, a Escritura de Emissão e o Contrato de Distribuição, 
bem como seus eventuais aditamentos e eventuais procurações necessárias; 4. (D): a autorização para que qualquer 
Diretor ou procurador que venha a ser nomeado em procuração tome todas as providências e realize todo e qualquer 
ato necessário, incluindo a contratação de instituições intermediárias integrantes do sistema de distribuição de 
valores mobiliários para intermediar a Oferta e os demais prestadores de serviços necessários para a Emissão, a Oferta 
(tais como agente fiduciário, escriturador, banco liquidante, assessores jurídicos, B3 e demais instituições e/ou 
prestadores de serviços que, eventualmente, sejam necessárias para a realização da Emissão e da Oferta), bem como 
assine, quaisquer documentos necessários à implementação da Oferta; e 5. (E): a ratificação de todos os atos já 
praticados pela Diretoria da Companhia e seus demais representantes legais relacionados à Emissão, à Oferta e/ou à 
Oferta de Aquisição. Faz-se saber que todo e qualquer termo não definido na presente ata terá o significado previsto 
conforme a Escritura de Emissão. Fica a diretoria da Companhia autorizada a praticar todo e qualquer ato para a 
formalização do ora deliberado. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a presente ata foi lida, aprovada e 
assinada pelos conselheiros. São Bernardo do Campo, 11/07/ 2025. Conselheiros: Marcello Guidotti; Rodrigo José de 
Pontes Seabra Monteiro Salles e Roberto Borges Paiva. Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles - Secretário. 
JUCESP nº 254.817/25-7 em 23/07/2025. Aloízio E. Soares Junior - Secretário Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA

LAUDO GOMES DA SILVA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA
PREGÃO ELETRÔNICO nº 167/2025

PROCESSO n° 14.483/2025 - UASG 986249 Nº COMPRA 90167/2025
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO SUV GRANDE E 04 (QUATRO) 
MOTOCICLETAS, TODOS CARACTERIZADOS COMO VIATURAS PARA A GUARDA 
CIVIL MUNICIPAL (GCM). DATA INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 
ELETRÔNICA: 04 DE AGOSTO DE 2025. DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA: 15 DE AGOSTODE 2025 - HORÁRIO: 08:30 HORAS. ENDEREÇO 
ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal - www.compras.gov.br.  
O edital completo poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal 
Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações no Departamento de Compras e 
Licitações, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 3811-1442 / 3811-
1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ZELADORIA E SERVIÇOS 

EZEQUIAS FERREIRA JUNIOR - SECRETÁRIO ADJUNTO  
DE ZELADORIA E SERVIÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO nº 214/2025
PROCESSO N° 18.691/2025 - UASG 986249 Nº COMPRA 90214/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM COLETA MANUAL 
E MECANIZADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E COLETA SELETIVA 
DE MATERIAIS RECICLÁVEIS PORTA A PORTA E EM PEV’S, NO MUNICÍPIO DE 
BOTUCATU. DATA INICIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 
04 DE AGOSTO DE 2025. DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 19 
DE AGOSTO DE 2025 - HORÁRIO: 09:00 horas. ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal 
de Compras do Governo Federal - www.compras.gov.br. O edital completo poderá ser 
retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras Públicas 
(PNCP). Informações no Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura 
Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 3811-1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: 
copel@botucatu.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ANDRÉ GASPARINI SPADARO - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90153/2025

PROCESSO N° 13.915/2025 - UASG 986249 Nº COMPRA 90153/2025
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE 
ENFERMAGEM. DATA INICIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 
04 DE AGOSTO DE 2025. DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 21 DE 
AGOSTO DE 2025 - HORÁRIO: 09:00 HORAS. ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de 
Compras do Governo Federal - www.compras.gov.br. O edital completo poderá ser retirado 
pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). 
Informações no Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal de 
Botucatu, pelos fones (14) 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br.

MUSEU PAULISTA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2025 PROCESSO SEI 154.00007838/2025-55
O Museu Paulista da USP, realizará Licitação, na modalidade de pregão eletrônico, com uso do 
procedimento auxiliar denominado Registro de Preços, do tipo Menor Preço por Item/Grupo,  
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. Constitui objeto do 
pregão, Contratação do serviço de higienização periódica de persianas e cortinas, nas condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, bem como no Termo de 
Referência. Data da Sessão Pública: 21/08/2025. Horário: 8h00min - Oficial de Brasília (DF). 
Local/Ambiente: Compras.gov, no sítio eletrônico www.compras.gov.br. Os interessados poderão 
visualizar o respectivo Edital e seus anexos bem como o Termo de Referência, gratuitamente,  
na forma eletrônica, nos sítios eletrônicos oficiais https://www.gov.br/pnpc/pt-br, https://portalservicos.
usp.br/contratacoes/ e https://museudoipiranga.org.br/transparencia/.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - Escola de Engenharia de São Carlos
AVISO DE LICITAÇÃO

A Escola de Engenharia de São Carlos torna público aos interessados que realizará licitação na 
modalidade pregão eletrônico do tipo menor preço, conforme especificações e condições constantes 
deste Edital e seus Anexos. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2025 - EESC/USP. Nº da Licitação: 
99034/2025. PROCESSO SEI Nº: 154.00007133/2025-38. Objeto: AQUISIÇÃO DE COMPONENTES 
ELETRÔNICOS. Prazo De Inicio do Recebimento das Propostas Eletrônicas: 04/08/2025. Sessão 
de Disputa: 19/08/2025 às 09h00. O acesso à sessão é por intermédio do sistema eletrônico de 
contratações denominado «Sistema de Compras do Governo Federal”, através do sítio www.compras.
gov.br. O Edital na íntegra se encontrará disponível a partir do dia 04/08/2025 além da página do 
Sistema de Compras do Governo Federal, citada anteriormente, nos seguintes endereços: www.usp.br/
licitacoes, www.eesc.usp.br, www.imprensaoficial.com.br e https://www.gov.br/pncp/pt-br .

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
AVISO DE CREDENCIAMENTO - CREDENCIAMENTO N.º 005/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 390/2025 - PROCESSO DIGITAL N.º 8.434/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
EM PROCEDIMENTOS LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLÍNICAS, DESTINADOS 
AO ATENDIMENTO DE PACIENTES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) NO 
MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA, BEM COMO NOS MUNICÍPIOS REFERENCIADOS.
RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO: Do dia 04/08/2025 até as 08h30min do dia 
27/08/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE CREDENCIAMENTO: Às 09h00 do dia 27/08/2025.
LOCAL: www.bll.org.br.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
O Edital será disponibilizado através dos sites: www.aracatuba.sp.gov.br e www.bll.org.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - Araçatuba, 01 de agosto de 2025.
DANIEL MARTINS FERREIRA JÚNIOR - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra aberta o 
PREGÃO ELETRÔNICO 121/2025 cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DE REPAROS NA REDE DE GALERIAS DE ÁGUA PLUVIAL.  
O período de envio das propostas será a partir de 06/08/2025 às 17:00 até 22/08/2025 
às 08:00h no endereço eletrônico bll.org.br. O início da sessão de lances ocorrerá no 
dia 22/08/2025 às 08:30h na mesma plataforma. Esclarecimentos somente através 
do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br ou bll.org.br. Edital à disposição na internet:  
www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 06/08/2025. 

Orlândia, SP, 01 de Agosto de 2025.  
JORGE GABRIEL GRASI. Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra aberta 
o PREGÃO ELETRÔNICO 125/2025 cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTES EM CARÁTER EVENTUAL SOB DEMANDA DE 
FRETAMENTO PARA TRANSPORTE RODOVIÁRIO MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL 
E INTERESTADUAL DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE 
ORLÂNDIA/SP.O período de envio das propostas será a partir de 06/08/2025 às 17:00 
até 22/08/2025 às 08:00h no endereço eletrônico bll.org.br. O início da sessão de 
lances ocorrerá no dia 22/08/2025 às 08:30h na mesma plataforma. Esclarecimentos 
somente através do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br ou bll.org.br. Edital à 
disposição na internet: www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 06/08/2025. 

Orlândia, SP, 01 de Agosto de 2025.  
JORGE GABRIEL GRASI. Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que foi SUSPENSA a sessão 
da DISPENSA ELETRÔNICA 05/2025, cujo objeto é a DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E REVISÃO DO SISTEMA ELETRÔNICO, REFRIGERAÇÃO 
E ESTRUTURAL DOS EQUIPAMENTOS CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, sessão que se iniciaria em 01/08/2025 às 
08h30min. Motivo: retificação no edital. Ato seguinte: será designada nova data de abertura 
para o certame e dada devida publicidade. 

Orlândia, 01 de Agosto de 2025.  
JORGE GABRIEL GRASI - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que foi designada nova data 
de abertura para a DISPENSA ELETRÔNICA 05/2025, cujo objeto é a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E REVISÃO DO SISTEMA 
ELETRÔNICO, REFRIGERAÇÃO E ESTRUTURAL DOS EQUIPAMENTOS 
CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE. O período de envio das propostas será a partir de 04/08/2025 até 08/08/2025 
às 08:00h no endereço eletrônico bll.org.br. O início da disputa ocorrerá no dia 
08/08/2025 às 08:30h na mesma plataforma. Esclarecimentos somente através da bll.
org.br com cópia para o e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br. Edital à disposição na 
internet: www.orlandia.sp.gov.br e bll.org.br, à partir do dia 04/08/2025. 

Orlândia, SP, 01 de Agosto de 2025.  
JORGE GABRIEL GRASI. Prefeito Municipal.

Boston Scientific do Brasil Ltda.
CNPJ nº 01.513.946/0001-14

INCORPORAÇÃO 
Em 30/06/2025, as sócias da Boston Scientific do Brasil Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob nº 01.513.946/0001-14 e 

registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob NIRE 35.214.126.209 (“Incorporadora”) e da 

Starhealth Distribuidora de Produtos Para a Saúde Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob nº 19.903.883/0001-78 e 

registrada na JUCESP sob NIRE 35.227.864.696 (“Incorporada”), aprovaram a incorporação da Incorporada na 

Incorporadora. Em decorrência da incorporação, a Incorporada foi extinta e a Incorporadora sucedeu todos os seus 

bens, direitos e obrigações. A incorporação e extinção da Incorporada foram aprovadas através da 10ª Alteração do 

Contrato Social da Incorporada e da ata resolução de sócias da Incorporadora, registradas na JUCESP sob os 

números 252.184/25-7 e 252.183/25-3, respectivamente, em sessão de 17 julho de 2025. 

AXIOS LIGAS MANGANÊS S.A.
CNPJ nº 37.719.352/0001-01 - NIRE 3530058813-4

 1. DATA, HORA E LOCAL: Em 12 de abril de 2022, às 10h, na sede social da Axios Ligas Manganês S.A. (“Companhia”), 
localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, n.º 171, pavimento 04, Bairro Bela 
Vista, CEP 01.311-904. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, §4º da 
Lei n.º 6.404/1976 (“Lei das S.A.”), em virtude da presença de acionistas representando a totalidade do capital social da 
Companhia. 3. MESA: Sra. Flávia Souto Lessa como Presidente; Sra. Pollyanne Souto Lessa Boczar, como Secretária. 4. 
ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (i) eleição de membro da Diretoria; e (ii) alteração da denominação social da Companhia. 
5. DELIBERAÇÕES: Após a análise, exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas da 
Companhia, por unanimidade de votos, e sem quaisquer ressalvas ou restrições, resolveram o abaixo descrito. 5.1. Eleger 
o seguinte membro para a Diretoria da Companhia, nos termos de seu Estatuto Social, para mandato de 3 (três) anos 
uni昀椀cado aos demais Diretores da Companhia, a se encerrar em 27 de outubro de 2024: Allyson Souto Lessa, brasileiro, 
empresário, casado, portador de documento de identidade nº M-8.027.900, expedido por SSP/MG, inscrito no CPF/ME sob 
o n.º 013.031.466-81, residente e domiciliado no Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Alvarenga 
Peixoto, n.º 300, apto. 1702, Bairro Lourdes, CEP 30180-120. O membro da Diretoria ora eleito foi investido em seu cargo 
na presente data, conforme Termo de Posse constante do Anexo I, que será lavrado no Livro de Atas das Reuniões da 
Diretoria e arquivado na sede da Companhia, declarando, sob as penas da lei, e nos termos do artigo 147, §1º da Lei das 
S.A., que não está impedido de exercer a administração da Companhia, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema 昀椀nanceiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública 
ou a propriedade. 5.2. Aprovar a alteração da denominação social da Companhia, que passa de “Axios Ligas Manganês 
S.A.” para “Axios Participações S.A.”, de modo que o Art. 1º do Estatuto Social da Companhia passa a viger com a 
seguinte redação: “A Companhia é uma sociedade por ações e possui a denominação de AXIOS PARTICIPAÇÕES S.A. 
(“Companhia”), sendo regida pelas disposições da Lei n. 6.404/1976 (“Lei das Sociedades Anônimas”) e pelo presente 
Estatuto Social”. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a Assembleia foi encerrada, lavrando-se a presente ata 
que, depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes, 昀椀cando arquivada na sede da Companhia. São Paulo/
SP, 12 de abril de 2022. Mesa: Flávia Souto Lessa, Presidente da Assembleia; Pollyanne Souto Lessa Boczar, Secretária 
da Assembleia; Acionistas: Flávia Souto Lessa; FSL Consultoria Empresarial Ltda., Flávia Souto Lessa, Administradora. 
Extrato extraído do instrumento registrado pela Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o n.º 299.846/22-
2, em 20/06/2022, conforme protocolo n.º 0.694.652/22-2, juntamente com o Termo de Posse pertinente; Gisela Simiema 
Ceschin – Secretária Geral.

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
 REALIZADA EM 12 DE ABRIL DE 2022

AXIOS PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF n.º 37.719.352/0001-01 - NIRE 3530058813-4

1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de setembro de 2024, às 10h00min, na sede social da AXIOS 
PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”), localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Augusta, n.º 
101, 10º andar, conjunto/sala 1.017, unidade 1, Bairro Consolação, CEP 01.305-000. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: 
Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, §4º da Lei n.º 6.404/1976 (“Lei das S.A.”), em virtude da presença de 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. 3. MESA: Sr. Allyson Souto Lessa, como Presidente; 
e Sra. Pollyanne Souto Lessa Boczar, como Secretária. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a destituição de membro da 
Diretoria da Companhia; (ii) a reeleição dos membros da Diretoria da Companhia e (iii) a consolidação do Estatuto Social 
da Companhia. 5. DELIBERAÇÕES: Após a análise, exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os 
acionistas da Companhia, por unanimidade de votos, e sem quaisquer ressalvas ou restrições, resolveram o abaixo descrito. 
5.1. Aprovar a destituição da Sra. Flávia Souto Lessa do cargo de Diretora sem designação especí昀椀ca da Companhia, 
agradecendo-lhe pelos serviços prestados. Em vista do disposto neste item, a Diretoria da Companhia, a partir da presente 
data, passa a ter a seguinte composição: Sr. Alysson Souto Lessa, Diretor sem designação especí昀椀ca; e Sra. Pollyane 
Souto Lessa Boczar, Diretora sem designação especí昀椀ca. 5.2. Aprovar a reeleição como membros da Diretoria, nos termos 
de seu Estatuto Social da Companhia, para mandato de 3 (três) anos, a se encerrar em 26 de setembro de 2027: Allyson 
Souto Lessa, brasileiro, empresário, casado, portador de documento de identidade nº M-8.027.900, expedido por SSP/MG, 
inscrito no CPF/MF sob o n.º 013.031.466-81, residente e domiciliado no Município de Belo Horizonte, Estado de Minas 
Gerais, na Rua Alvarenga Peixoto, n.º 300, apto. 1702, Bairro Lourdes, CEP 30180-120; e Pollyanne Souto Lessa Boczar, 
brasileira, empresária, casada em regime de separação de bens, portadora de documento de identidade nº MG-7.187.059, 
expedido por SSP/MG, inscrita no CPF/MF sob o nº 728.074.236-04, residente e domiciliada no Município de Belo Horizonte, 
Estado de Minas Gerais, na Rua Alvarenga Peixoto, n.º 300, apto. 502, Bairro Lourdes, CEP 30180-120. Os membros da 
Diretoria ora reeleitos 昀椀cam reinvestidos em seus cargos na presente data, conforme Termos de Posse constantes do Anexo 
I, que serão lavrados no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria e arquivado na sede da Companhia, declarando, sob as 
penas da lei, e nos termos do artigo 147, §1º da Lei das S.A., que não estão impedidos de exercer a administração da 
Companhia, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 昀椀nanceiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 5.3. Aprovar a consolidação do Estatuto Social 
da Companhia, que passa a viger com a redação constante do Anexo II à presente ata. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais 
havendo a tratar, a Assembleia foi encerrada, lavrando-se a presente ata que, depois de lida e aprovada, foi assinada por 
todos os presentes, 昀椀cando arquivada na sede da Companhia. São Paulo/SP, 26 de setembro de 2024. Mesa: Allyson Souto 
Lessa, Presidente da Assembleia; Pollyanne Souto Lessa Boczar, Secretária da Assembleia; Acionistas: PRIMAVERA 
PARTICIPAÇÕES LTDA., Flávia Souto Lessa, Administradora; DIPO PARTICIPAÇÕES LTDA., Pollyanne Souto Lessa 
Boczar, Administradora; VOS PARTICIPAÇÕES ARQUITETURA E URBANISMO S.A., Allyson Souto Lessa, Diretor. Extrato 
extraído do instrumento registrado pela Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o n.º 378.460/24-9, em 
08/10/2024, conforme protocolo n.º 2.495.610/24-9, juntamente com os Termos de Posse e o Estatuto Social pertinentes; 
Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 26 DE SETEMBRO DE 2024

AXIOS PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 37.719.352/0001-01 - NIRE 3530058813-4

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 20 de outubro de 2022, às 10h, na sede social da Axios Participações S.A. (“Companhia”), 

localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, n.º 171, pavimento 04, Bairro Bela Vista, 

CEP 01.311-904. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, §4º da Lei n.º 

6.404/1976 (“Lei das S.A.”), em virtude da presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. 

3. MESA: Sra. Flávia Souto Lessa como Presidente; Sra. Pollyanne Souto Lessa Boczar, como Secretária. 4. ORDEM 
DO DIA: Deliberar sobre (i) a alteração do endereço da sede da Companhia e, consequentemente, a alteração ao art. 

2º de seu Estatuto Social; e (ii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia. 5. DELIBERAÇÕES: Após a análise, 

exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas da Companhia, por unanimidade de votos, e 

sem quaisquer ressalvas ou restrições, resolveram o abaixo descrito. 5.1. Aprovar a alteração do endereço da sede da 

Companhia para a Rua Augusta, n.º 101, 10º andar, Conjunto/Sala 1.017, Unidade 1, Bairro Consolação, CEP 01305-000, no 

município de São Paulo/SP, de modo que o art. 2º do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º. A Companhia tem sua sede na Rua Augusta, n.º 101, 10º andar, Conjunto/Sala 1.017, Unidade 1, Bairro Consolação, 

CEP 01305-000, no município de São Paulo/SP, podendo, por deliberação da Diretoria, abrir 昀椀liais, escritórios e quaisquer 
estabelecimentos em qualquer parte do território nacional ou no exterior”. 5.2. Aprovar, em razão da deliberação acima 

tomada, a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passa a viger com a redação constante do Anexo I à presente 

ata. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a Assembleia foi encerrada, lavrando-se a presente ata que, depois 

de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes, 昀椀cando arquivada na sede da Companhia. São Paulo/SP, 20 de 
outubro de 2022. Mesa: Flávia Souto Lessa, Presidente da Assembleia; Pollyanne Souto Lessa Boczar, Secretária da 

Assembleia; Acionistas: FSL Consultoria Empresarial Ltda., Flávia Souto Lessa, Administradora; DIPO Participações 

EIRELI, Pollyanne Souto Lessa Boczar, Administradora; VOS Participações Arquitetura e Urbanismo S.A., Allyson Souto 

Lessa, Diretor. Extrato extraído do instrumento registrado pela Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o n.º 

657.294/22-6, em 16/11/2022, conforme protocolo n.º 2.523.403/22-5, juntamente com o Estatuto Social pertinente; Gisela 

Simiema Ceschin – Secretária Geral.

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 20 DE OUTUBRO DE 2022
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